
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Expeça-se

D REQUERIMENTO Número /XI( Publique-se

~ PERGUNTA

Q.Secretári~a Mesa

Assunto: PublicidadeMunicipalI MunicípiodeVilaNovade Famalicão

Destinatário: Secretáriode EstadodaAdministraçãoLocal

Ex.mo Sr.PresidentedaAssembleiadaRepública

De acordocomo preceituadono artigo91.°,n.os1 e 2, da Lei n.o169/99,de 18de Setembro

(LeidasAutarquiasLocais),as deliberaçõesdosórgãosautárquicos,bemcomoas decisõesdos
respectivostitulares, destinadasa ter eficácia externa devem ser publicadasem Diário da
Repúblicae nosjornaisregionaiseditadosna áreado respectivo,que tenhamumaperiodicidade
nãosuperiorà quinzenale cujatiragemsejasuperiora 1500exemplares.

Saliente-seque,parao efeito,o investimentoempublicidadedasautarquiaslocaistemde
respeitarosprincípiosda igualdade,daproporcionalidade,dajustiça,da imparcialidadee daboa-
fé porqueassimo impõeo estatuídono artigo266.°,n.o2, da Constituiçãoda República
Portuguesa.

As autarquiaslocaisao daremcumprimentoao estabelecidono artigo91.°,n.Os1 e 2, da Lei

n.O169/99,de 18de Setembro(LeidasAutarquiasLocais),estãotambémobrigadasa observaros
princípiosda igualdade,da proporcionalidade,dajustiça,da imparcialidadee da boa-féde acordo
comos artigos5.°a 7.°do Códigodo ProcedimentoAdministrativo.

Relativamentea estamatériada publicidademunicipal,sucessivamentee cominsistênciatem

vindoa públicofactosque indiciamquea CâmaraMunicipalde VilaNovade Famalicãonãoestáa
cumprir os princípios e normas supra referidos, nomeadamentediversas notícias e peças
jornalísticas.Veja-seporexemploo Jornal"O POVOFAMALlCENSE"na ediçãode 26 Outubroa
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2 de Novembrode2010,págs.1 e 3, respectivamentecomostítulos:"ACâmaraMunicipalnão
trataporiguala imprensalocal"e "Os"filhos"eos"enteados"dapublicidadecamarária".

Esta situaçãode irregularidadee incumprimentoé de tal forma grave e evidente que o
ConselhoReguladorda ERC(EntidadeReguladoraparaa ComunicaçãoSocial),tendorecebido
umaparticipaçãodo "Jornalde Famalicão"a propósitodosmoldesemquea CâmaraMunicipalde

Vila Novade Famalicãoprocedeà distribuiçãode publicidadejunto dos semanáriosda cidade,
deliberou,a 7 de Setembrodo corrente,nosentidode considerarquea autarquiavemdistribuindo
a sua publicidadeem moldesde favorecimentoa determinadosjornaisdo concelho,lamentando-
se a faltade colaboraçãoe indisponibilidadeda CâmaraMunicipalde VilaNovade Famalicãopara
forneceras informaçõessolicitadaspelaERC.

Os factosde favorecimentoe discriminaçãona atribuiçãode publicidademunicipalpela
CâmaraMunicipalde Vila Novade Famalicãoforamdadoscomoprovadospeladeliberação
referidada EntidadeReguladoraparaa ComunicaçãoSocial,consubstanciando-seumatentado
graveaodireitode informaçãoe aosprincípiosconstitucionaise administrativosquenumEstado
deDireitoDemocráticoasautarquiaslocaistêmderespeitar.

Contudo,apesar das mais variadas manifestaçõespúblicasde denúnciae repúdio pela
actuaçãoda CâmaraMunicipalde VilaNovade Famalicãonestedomínio,conduzindo,inclusive,a

uma deliberaçãoexpressada ERC, até à data, nadapareceter mudado.Isso mesmovem na
primeirapágina do Jornal "O POVOFAMALlCENSE"na recenteedição de 3 Outubroa 8 de

Novembrode 2010,pág.1, respectivamentecomo título:"A CâmaraMunicipalnãotratapor igual
. a imprensalocal".

Considerandotudoo exposto,nostermoslegaise regimentaisaplicáveis,requer-sea Sua
Excelênciao Secretáriode EstadodaAdministraçãoLocalquesedigneesclarecerasseguintes
questões:

1 - Temo Governoconhecimentodestasituaçãoemquea CâmaraMunicipalde VilaNovade
Famalicãoestaráa actuarde formairregulare incumpridoradasnormase princípiosde Direito
queregemadistribuiçãodepublicidademunicipal?
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2 - Temo Governoconhecimentoda deliberaçãoda ERCsuprareferidae de eventuaismedidas

que tenhamsidotomadasparagarantira regularidadee legalidadeda distribuiçãoda publicidade
municipalpelaCâmaraMunicipalde VilaNovade Famalicão?

3 - Persistindoa CâmaraMunicipalde VilaNovade Famalicãonasuaactuaçãode favorecimento

e discriminação,conformeconsideraa deliberaçãoda ERC,que iniciativase decisõespodemser
tomadas,e por que entidades,para impedirtais práticasde favorecimento,de discriminação,de
má-fée de injustiça?

Paláciode SãoBento,10de Novembrode2010.

(NunoSã)
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